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ATOS DO EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO N.º 4.148, DE 23 DE MAIO DE 2016

Substitui Presidente e 1º Secretário da Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social -
C.M.A.S.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Ficam substituídos com efeito retroativo desde 12.05.2016, a Sra. Solange Aparecida
Marçal Ortolani, Presidente, e o Sr. Olavo Ferreira Martins Neto, 1º Secretário da Diretoria do
Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S., designados através do Decreto n.º 3.948,
de 23 de março de 2015, respectivamente, pelas Sras. MARIA ANTÔNIA AMARAL FONSECA
BUZATO e AMANDA DE FÁTIMA LIMA GONÇALVES.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 23 de maio de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 23 de maio de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.149, DE 24 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
61.000,00 (sessenta e um mil reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.924, de 22/06/2015 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 24 de maio de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 24 de maio de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.150, DE 24 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre o uso das instalações da Biblioteca Municipal “Vítor Lima Barreto” para a realização
de cursos do SENAC, no âmbito do Programa Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços
Administrativos e Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de Supermercados ou outros,
e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a solicitação da Associação Comercial e Industrial de Vargem Grande do Sul
- ACI, para que o município cedesse espaço e equipamentos para realização de cursos do SENAC
- Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, no âmbito do Programa Aprendizagem Profissional
Comercial em Serviços Administrativos e Aprendizagem Profissional Comercial em Serviços de
Supermercados ou outros;
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CONSIDERANDO a iminência da realização dos referidos cursos;

CONSIDERANDO que os aludidos cursos contemplarão enormemente a comunidade local,
notadamente a parcela mais vulnerabilizada economicamente e socialmente, e que se encontra fora
do mercado de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido ao SENAC, Departamento Regional do Estado de São Paulo, por intermédio
de sua unidade sediada em São João da Boa Vista/SP, o uso a título precário, de forma gratuita,
pelo período de 24 de maio de 2016 a 25 de outubro de 2017, às terças e quintas-feiras, no horário
das 8h00 às 12h00, do auditório e seus equipamentos, para a viabilização dos cursos na Biblioteca
Municipal “Vítor Lima Barreto”.

Art. 2º A utilização e a disponibilização dos itens constantes no artigo anterior servirão ao
desenvolvimento e viabilização dos cursos realizados pelo SENAC São Paulo: Aprendizagem
Profissional Comercial em Serviços Administrativos e Aprendizagem Profissional Comercial em
Serviços de Supermercados ou outros, ficando vedada a cessão a terceiros do que foi permissionado.

Art. 3º Fica o Departamento de Cultura e Turismo, responsável pelo acompanhamento e bom uso
do espaço e equipamentos permissionados.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 24 de maio de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 24 de maio de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.151, DE 24 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.924, de 22/06/2015 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 24 de maio de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 24 de maio de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.152, DE 31 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
2.159,21 (dois mil, cento e cinquenta e nove reais e vinte e um centavos) para atender a seguinte
dotação:

Art.2º As despesas decorrentes deste decreto serão suportadas com recursos provenientes de
excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320, de 17 de março de
1.964, obtido através de recursos da Secretaria de Estado da Saúde – Convênio n.º 2.049/2013, na
importância de R$ 2.159,21 (dois mil, cento e cinquenta e nove reais e vinte e um centavos).

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.924, de 22/06/2015 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 31 de maio de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 31 de maio de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.153, DE 31 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,
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D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
7.200,00 (sete mil e duzentos reais) para atender a seguinte dotação:

 Art.2º As despesas decorrentes deste decreto serão suportadas com recursos provenientes de
excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, § 1º, do art. 43 da Lei 4.320, de 17 de março de
1.964, obtido através de recurso do Fundo Estadual da Saúde – Campanha “Todos Juntos Contra
o Aedes Aegypti”, na importância de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.924, de 22/06/2015 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 31 de maio de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 31 de maio de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.154, DE 31 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
12.000,00 (doze mil reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.924, de 22/06/2015 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 31 de maio de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do  Sul,
Estado de São Paulo, em 31 de maio de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.155, DE 02 DE JUNHO DE 2016

Prorroga prazo de validade de concurso público

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Nos termos do artigo 14, da Lei nº 1.662/92, fica prorrogado, o prazo de validade do
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2014, na forma a seguir:

I - Para os grupos abaixo indicados, cuja a homologação se deu em 06 de junho de 2014, a
prorrogação dar-se-á a partir de 06 de junho de 2016 até 05 de junho de 2018.

a) GRUPO II - OCUPACIONAL APOIO ADMINISTRATIVO: Agente de Saneamento;

b) GRUPO III - OCUPACIONAL APOIO TÉCNICO SUPERIOR: Enfermeiro, Nutricionista;

c) GRUPO VII - OCUPACIONAL DE APOIO ÀS AÇÕES DE SAÚDE: Agente Comunitário de
Saúde – EACS II

 II - Para o GRUPO V - OCUPACIONAL DE APOIO À GUARDA CIVIL MUNICIPAL, cuja
homologação se deu em 19 de setembro de 2014, a prorrogação dar-se-á a partir de 19 de setembro
de 2016 até 18 de setembro de 2018.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 02 de junho de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 02 de junho de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.156, DE 02 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

 O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
11.100,00 (Onze mil e cem reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações:
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Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.924, de 22/06/2015 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 02 de junho de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 02 de junho de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÕRTES FERRAZ

DECRETO N.º 4.157, DE 02 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

 O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:
Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do SAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, um Crédito Adicional Suplementar na importância de
R$ 5.498,45 (cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos) para
atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.924, de 22/06/2015 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 02 de junho de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 02 de junho de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

PORTARIAS

P O R T A R I A Nº 14.461, DE 23 DE MAIO DE 2016

Concede pensão vitalícia a cônjuge de ex-servidor falecido

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

 Art. 1º Conceder com efeito retroativo desde 03.05.2016, a Sra. APARECIDA COETTI LIBÂNIO,
portadora do RG n.º 14.524.996-SSP/SP, viúva do ex-servidor Sr. Elpídio Libânio, pensão vitalícia
à razão de 100% (cem por cento) mensal, nos termos do art. 25, da Lei n.º 2.628/2005, e de
conformidade com o Processo n.º 004/2016.

 Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 23 de maio de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 23 de maio de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

P O R T A R I A N.º 14.465, DE 24 DE MAIO DE 2016

Designa membros da Diretoria Executiva do FUPREBEN

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 92-A, da Lei n.º 2.628, de 06 de dezembro de 2005,
redação trazida pela Lei n.º 4.018, de 28 de abril de 2016;

CONSIDERANDO o disposto na ata da reunião do Conselho Municipal de Previdência, datada
de 20 de maio de 2016;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a partir de 01 de junho de 2016 até 31 de maio de 2020, os Srs. EDSON BOVO
e MOACYR ROSSETO, para respectivamente, exercerem as funções de Diretor Executivo e
Diretor Financeiro do FUPREBEN.

Art. 2º Revogar em todos os seus termos a partir de 01 de junho de 2016, a Portaria n.º 14.330, de
02 de março de 2016.

Art. 3º Registre-se, publique-se e afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 24 de maio de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 24 de maio de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

PORTARIA N.º 14.474, DE 03 DE JUNHO DE 2016

Designa a Comissão Municipal Organizadora da 42º Romaria dos Cavaleiros de Sant’ Ana de
Vargem Grande do Sul

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,
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RESOLVE:

Art.1º Fica designada a partir desta data, a Comissão Municipal Organizadora da 42º Romaria
dos Cavaleiros de Sant’Ana de Vargem Grande do Sul, que será assim constituída:

Presidente: Sr. LUCAS LEMOS RANZANI
1º Vice-Presidente: Sr. FÁBIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
2º Vice-Presidente: Sr. ANTÔNIO CARLOS RANZANI
1º Tesoureiro: Sr. AUGUSTO LUIS PICOLO
2º Tesoureiro: Sr. JOSÉ HENRIQUE ROCHA COSSI
1º Secretária:  Sra. ALESSANDRA LODI
2º Secretária:  Sra. ANA CLÁUDIA GILIOLI CORTEZI

Conselho Fiscal

Sr. VANDERLEI JOSÉ GONÇALVES
Sr. APOHARA RANZANI AVANZI

Assessoria de Imprensa

Sr. BRUNO DE SOUZA

Membros:

Sr. ALDAIR PALAORO
Sr. ANTÔNIO MARCOS COSSULIM
Sr. CARLOS CÉSAR DE OLIVEIRA
Sr. CLÁUDIO RIBEIRO
Sr. ÉLCIO JOSÉ DE OLIVEIRA
Sra. IRIENES DE FÁTIMA CORREIA
Sr. JOÃO BATISTA GONÇALVES
Sr. JOSÉ APARECIDO BASÍLIO
Sr. JULIANO RABELO
Sr. LEANDRO PALAORO
Sra. LÚCIA ELIZABETE CANDIDO
Sr. LUIS ANTÔNIO PEREIRA
Sr. MARCO AURÉLIO MAZETO CAVALHEIRO
Sra. MARIA AUXILIADORA AVANZI NUNES
Sra. MILENE GOMES GUERRA DE SOUZA
Sr. OTÁVIO FERREIRA BALBÃO JÚNIOR
Sr. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA
Sr. PEDRO JOSÉ DOS SANTOS
Sr. PEDRO LEMOS RANZANI
Sr. ROGÉRIO STRAZZA GOMES
Sr. RONALDO FRANCISCO BRÁS
Sr. SEBASTIÃO DE SOUZA
Sr. VINÍCIUS LORENZINI

Art.2º As funções da Comissão ora designada serão sem remuneração, constituindo-se, entretanto,
em relevantes serviços prestados à coletividade vargengrandense.

Art.3º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 03 de junho de 2016.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 03 de junho de 2016.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

EXTRATOS DE CONTRATOS

ADITIVOS CONTRATUAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 033/2016; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial n° 027/2016; OBJETO: Aquisição
de materiais de consumo odontológico para o Departamento Municipal de Saúde, com entregas
parceladas pelo período de 12 meses; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 23/05/2016;
CONTRATO N°: 013/2016; CONTRATADA: Cirúrgica Pirassununga Ltda ME; VALOR:
R$38.247,67; CONTRATO N°: 014/2016; CONTRATADA: Oralls Importação e Exportação
Comercial Ltda ME; VALOR: R$11.160,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 039/2016; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 004/2016; OBJETO:
Contratação, em caráter emergencial, de empresa especializada para prestação de serviços de
transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos do Município de Vargem Grande do Sul
(por período de 10 dias, podendo ser prorrogado nas formas da lei); VIGÊNCIA: 10 dias;
ASSINATURA: 23/05/2016; CONTRATO N°: 015/2016; CONTRATADA: Seleta Meio
Ambiente Ltda; VALOR: R$38.500,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 032/2013; OBJETO: Prorrogação
contratual, pelo período de 12 meses, referente à contratação de empresa especializada ou
profissional liberal autônomo para realização de exames de colonoscopia para o Departamento
Municipal de Saúde; ASSINATURA: 25/05/2016; VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir
de 27 de maio de 2016; CONTRATO Nº 064/2013; CONTRATADO: Dr. João Ruiz Silva;
VALOR: R$ 13.055,76.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços nº 002/2013; OBJETO: Aquisição
complementar referente à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
coleta, pesagem, transporte, tratamento e destinação final de resíduos do serviço de saúde (lixo
hospitalar) gerados no município; ASSINATURA: 31/05/2016; CONTRATO Nº 066/2013;
CONTRATADA: Stericycle Gestão Ambiental Ltda; VALOR: R$ 23.115,00.

Ata de Registro de Preços n° 005/2016
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2016

PROCESSO Nº 028/2016

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/
0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem
Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Celso Itaroti Cancelieri Cerva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
RG n° 7.253.637 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 966.145.108-78, residente e domiciliado à Rua
Alvorada, n° 111, Jd. São Luiz, na cidade de Vargem Grande do Sul/ SP, doravante designado
PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s)
estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s)
DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das
Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º
2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante
condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA - A

Denominação: Cajuru Indústria e Comércio de Alimentos Ltda
Endereço: Rua Jonas Jacob Santana, 85, Caixa Postal 02 – Cajuru/SP – Cep: 14.240-000
CNPJ: 04.662.776/0001-28

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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Representante Legal: Márcia Sgobbi
RG n°: 13.279.125 / CPF n°: 056.531.258-81

DETENTORA - B

Denominação: Fenix Indústria e Comércio de Alimentos Ltda
Endereço: Rua Laurindo Minhoto, 16, Vila Alpina – São Paulo/SP – Cep: 03240-060
CNPJ: 61.714.994/0001-00
Representante Legal: Herivelton David
RG n°: 11.508.627-4 / CPF n°: 087.747.588-10

DETENTORA - C

Denominação: Minerva Dawn Farms Indústria e Comércio de Proteínas S/A
Endereço: Rua João Ribeiro Nascimento, 355, Chácara Minerva – Barretos/SP – Cep: 14.781-530
CNPJ: 09.104.182/0001-15
Representante Legal: Jeferson Aparecido Leme
RG n°: 43.155.056-6 SSP/SP / CPF n°: 365.033.758-40

DETENTORA - D

Denominação: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
Endereço: Rua Wilk Ferreira de Souza, n° 251, Distrito Industrial – São José do Rio Preto/SP –
Cep: 15.035-510
CNPJ: 08.528.442/0001-17
Representante Legal: Barbara Cruz Faitarone
RG n°: 46.868.697-6 SSP/SP / CPF n°: 384.881.378-50

DETENTORA - E

Denominação: BH Foods Comércio e Indústria Ltda - EPP
Endereço: Rod. BR 040, Km 526 – Fazendo das Perobas – Galpão 05 – Cep: 32160-340
CNPJ: 02.973.358/0001-26
Representante Legal: Leandro Luiz Barbosa e Silva
RG n°: 23.814.393-4 / CPF n°: 258.165.928-90

DETENTORA - F

Denominação: BrasFish Indústria e Comércio de Alimentos Ltda
Endereço: Rua Sul, 1723, Distrito Industrial I, Santa Fé do Sul/SP – Cep: 15.775-000
CNPJ: 09.458.697/0001-13
Representante Legal: Marcelo Henrique da Silva
RG n°: 30.687.817-3 / CPF n°: 295.653.698-20

DETENTORA - G

Denominação: BRF S.A
Endereço: Av. José Benassi, 1300, Medeiros – Jundiaí/SP – Cep: 13213-085
CNPJ: 01.838.723/0325-92
Representante Legal: Luiza Arieta da Costa Ferreira
RG n°: 35.228.729-9 / CPF n°: 368.350.478-10

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
(CARNES E DERIVADOS) PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR

DETENTORA - A
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CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 – A entrega do material será parcelada, conforme a necessidade do município,
mediante a emissão de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de
Licitações e Compras.

2.2 - As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 07 (sete) dias após emissão da
Autorização de Fornecimento respectiva.

2.2.1- Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.3 – As entregas dos produtos deverão ser realizadas no Almoxarifado Central da
Prefeitura Municipal situado na Rua Leonardo Nogues Rodrigues, 399 – Jardim Fortaleza,
ou em outros locais previamente indicados pela Prefeitura Municipal.

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:

2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do
Anexo I, determinando sua substituição;

2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias após cada entrega pelo
Departamento Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente
conferida pelo Departamento de Almoxarifado, que é o órgão municipal responsável
pelo recebimento, fiscalização e execução da contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos
fornecedores ocorrerão somente nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, sendo assim, caso a
data de vencimento da nota fiscal não coincida com este dia, a mesma será quitada na
primeira data após o vencimento ou primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou
ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada no Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 022/2016 e nesta Ata,
o produto objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto
recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com
as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação
exigida na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de
Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a
entrega do objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do
produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa,
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e
ampla defesa, e deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no
parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a
contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação,
por atraso na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da
obrigação, por atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser
aplicadas à contratada as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o
mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco)
anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no sub-item anterior;

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS
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8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos da empresa detentora da ata de registro de preços e a retribuição do
contratante para a justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o
preço registrado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial
da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na
revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar
o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s)
que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes,
notas fiscais e/ou matérias-primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos,
o Edital do PREGÃO nº. 022/2016 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S);

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as
contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de
Registro de Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que,
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 20 de maio de 2016.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva
Prefeito Municipal
P/ PREFEITURA

Márcia Sgobbi
Representante Legal
P/ DETENTORA A

Herivelton David
Representante Legal
P/ DETENTORA B

Jeferson Aparecido Leme
Representante Legal
P/ DETENTORA C

Barbara Cruz Faitarone
Representante Legal
P/ DETENTORA D

Leandro Luiz Barbosa e Silva
Representante Legal
P/ DETENTORA E

Marcelo Henrique da Silva
Representante Legal
P/ DETENTORA F

Luiza Arieta da Costa Ferreira
Representante Legal
P/ DETENTORA G
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REPASSE DE RECURSO
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ATO DO LEGISLATIVO

LEI N.º 4.021, DE 24 DE MAIO DE 2016
PROJETO DE LEI N.º 45/16
Iniciativa do vereador Marco A.Mazeto Cavalheiro

 Dispõe sobre a separação e descarte dos resíduos domésticos sólidos orgânicos e recicláveis e dá
outras providências

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos da Lei Orgânica do Município,
promulgo a seguinte Lei:

Art.1º Os resíduos sólidos domésticos deverão ser separados de acordo com a sua composição e
dispostos para descarte.

Art.2º Serão descartados em sacos na cor preta os resíduos sólidos orgânicos.

Parágrafo único: São resíduos sólidos orgânicos quaisquer materiais de fácil decomposição e que
não possam ser reciclados ou reutilizados.

Art.3º Os resíduos sólidos recicláveis serão descartados em caixas, sacos ou recipientes
assemelhados de cor diferenciada do recipiente preto, preferencialmente na cor branca, para
recolhimento pelos catadores de materiais recicláveis.

Art.4º Preferencialmente os materiais sólidos, não recicláveis deverão ser retornados após o uso
pelo consumidor, aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, na forma do artigo
33 da Lei n.º 12.305, de 02/08/2010, a saber:

I-agrotóxicos, seus resíduos e embalagens assim como outros que após o uso constituam resíduo
perigoso, observada a legislação específica a respeito, não poderão ser descartados como lixo
doméstico, para fins de proteção da saúde da coletividade e Meio Ambiente.

II - pilhas e baterias;

III - pneus;

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.

Art.5º Deverá haver divulgação e esclarecimentos à população no sentido de facilitar a aplicação
da presente Lei.

Art.6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação e
suplementada se necessário:

04.122.0103.2004.3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0110-Ots.Serv.Terc.P.Juríd.-Depto Adm

Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 24 de maio de 2016.

FELIPE AUGUSTO GADIANI

(Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em
24 de maio de 2016)

LEI

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

PROJETO DE LEI N.º 45/16
Iniciativa do vereador Marco A.Mazeto Cavalheiro

 Dispõe sobre a separação e descarte dos resíduos domésticos sólidos orgânicos e recicláveis e dá
outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os resíduos sólidos domésticos deverão ser separados de acordo com a sua composição e
dispostos para descarte.

Art.2º Serão descartados em sacos na cor preta os resíduos sólidos orgânicos.

Parágrafo único: São resíduos sólidos orgânicos quaisquer materiais de fácil decomposição e que
não possam ser reciclados ou reutilizados.

Art.3º Os resíduos sólidos recicláveis serão descartados em caixas, sacos ou recipientes
assemelhados de cor diferenciada do recipiente preto, preferencialmente na cor branca, para
recolhimento pelos catadores de materiais recicláveis.

Art.4º Preferencialmente os materiais sólidos, não recicláveis deverão ser retornados após o uso
pelo consumidor, aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, na forma do artigo
33 da Lei n.º 12.305, de 02/08/2010, a saber:

I-agrotóxicos, seus resíduos e embalagens assim como outros que após o uso constituam
resíduo perigoso, observada a legislação específica a respeito, não poderão ser
descartados como lixo doméstico, para fins de proteção da saúde da coletividade e
Meio Ambiente.

II - pilhas e baterias;

III - pneus;

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.

Art.5º Deverá haver divulgação e esclarecimentos à população no sentido de facilitar a aplicação
da presente Lei.

Art.6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação e
suplementada se necessário:

04.122.0103.2004.3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0110-Ots.Serv.Terc.P.Juríd.-Depto Adm

Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul,   de                  de 2016.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa proteger não só o Meio Ambiente, como também a saúde
pública, inclusive gerando na população o hábito na seleção dos resíduos recicláveis e não
recicláveis.
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A seleção do lixo que se pretende criar com a presente proposição, facilitará inclusive ação
dos coletores de recicláveis, que não necessitarão de remover ou abrir todas as embalagens de
resíduos colocados para coleta urbana, visto que aos mesmos só interessará os resíduos recicláveis,
que serão colocados em embalagem de cor distinta, preferencialmente branca, tornando possível
a identificação imediata.

Outrossim,  no aterro sanitário, com a separação dos lixos orgânicos e não orgânicos, provocará
economia ao Município; diminuindo a abertura de novas valas com utilização de máquinas de
grande porte.

O projeto visa dar inicio ao hábito dos munícipes na separação dos resíduos orgânicos e não
orgânicos, facilitando a coleta.

O presente projeto se aprovado não trará para o Executivo-Prefeitura Municipal despesas de
qualquer natureza, já que a coleta de lixo urbano não sofrerá qualquer alteração que implique em
aumento de gastos; o dever de separar os resíduos será do próprio munícipe.

Aguarda-se aprovação da presente proposição mediante deliberação do Plenário através voto da
Maioria Simples dos membros da Câmara Municipal, na forma do artigo 51, § 3º RI (47 da CF e
11 da LOM).

Vargem Grande do Sul, 25 de abril de 2016.

MARCO AURELIO MAZETO CAVALHEIRO
VEREADOR
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